
Assemb/eia Legislativa do Estado do Amazonas
comissôes de constituição, Justiça e Redação, de Finanças públicas, de

saude e Previdência e de obras, patrimanio e seruiços publicos

PARECER CONJUNTO

Motériq: Projeto de Le,i Complementqr N. 0912016
Autor: Excelentíssimo êovernador JosÉ ,t^ELo - rvlensogem n. 6g112016
Relqtor: Deputodo DÁVID ALÂ,ìEIDA

ALTERA, nq formo que especifíco,
o copuf do ortigo BO dq Le,,

Complementor no 30, de ZT de
dezembro de âOOt, qtre "Þispõe
sobre o Regimento Próprio de
Previdâncio do Estodo do Amqzonos
e estobelece seus plonos de
benefîcios de custeio, crio ôrgão
gestor e dó, outros pnovidêncios.

r - RELArónro

O Governodor do Estado do Amazonos, Excelentíssimo Senhor JOSÉ

MELO DE OLIVEIRA, no uso,de suos ctribuições legois e em conformidode
. 

t , ".:. 
' : '

com o Constituiçäo Estaduol,.submeté: à apreiioçõo deste Poder Legislotivo,

o Projeto de Lei complementor n. 63/20!6, que',ALTEùA, na forma que

especifica, o capuf do artþo 8o da Lei complemenfar n" Jo, de 27 de

dezembro de 2OOL que "Dispõe sobre o Regimento Próprio de previdência

do Estado do Amazonas e esfabelece seus planos de benefícios de custeio,

cria órgão gesfor e dtí oufras providências,i
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Assembreia Legisrativa do Estado do Amazonas
comrssôes de_constituição, Justiça e Redação, ae r¡nanças públicas, desaude e previdência e de obras, patr¡mani¡o e serur-ços puit¡ão,

A proposição foi encominhodo às Comissões de Constituiçõo, Justiço e
Redoçõo, de Finonços púbricos, de soúde e previdê,ncia e de obros,
Potrimônio e serviços Públicos poro exame e psrecer lécnico em conjunto,
nos termos do art. ZT, f, "o,,, ff, "b, , IX, ,,c,, e XV, "du do Resoluçõo

Legislotiva n. 469 de t6 de morço de zoto - Regimenîo rnterno desto coso.

Designodo Relotor, passo o emitir parecer.

E o Relotório

II - FUNDÁ,UENT AçÃO

A presenre iniciotivo governomentql tem por objetivo olteror o capuf
do ort. 80 da Lei complementor n. 30. de ?.7 de dezembro de zoo!,
referenTe oo percentuol dq Toxo de Administroçõo vertido pelo Estqdo ò
AMÁzoNPREv, de 0,6% (seis décimos por cento) poro o;4% (guotro
décimos por cento), o cántor de 10 de obrir dezot6 eo,1yo(cinco décimos

por cento), o pcrtir de '1o de'joneir o de 2O!7 , percentuo I este incjdente
sobre o monîcnte fotol do, ."mun eragöes,provenîos e pensões pogos oos

segurcdos qtivos, inotivos 
" oór'p"nsíonistos vinculodos oos Fundos de que

trqTa a ref erida Lei Complementqr.

com o pretenso olteroçõo , o capufdo ort. go da Lei compl emenlar, de
27 de dezembro de zoot, possoró o vigoror com seguinte redcçõo:

Pëtgina2 de 4



Assemb/e ia Leg istativa do Estado do Amazonas
Comrssões de Constituição, Justiça e Redação, de Finanças Públicas, deSaude e Previdência e de Obras, Patrimônio e Seruþos Publicos

'Arf. 80. A Taxa de Admínísfração de que frafa o
arfigo anferíor seró composta por ímporfôncia,
dinheiro, verfida, pelo Esfado, à AilAZONppEV.
especificamenle para cobrir os gastos dessa
natureza, no percenlual de O,47o (quafro décimos
por cenfo), a confar de la de abríl de ZOIó e 0,5%
(cinco décimos por cenfo), a parfir de I o de janeiro
de 2OI Z percenfttal esfe inctdenfe 

"ib"" o
montante fofal das remuneraçães, provenfos e
pens-õ^e,s pdgos aos segurados afívos, inafivos e aos
pensionisfas vinculados aos Fundos de que frafa esfa
Lei Complemenfar. "

Pqssondo o devido andlise, identifico gue û oprovoção do proposiîurq é
obsolutomenTe constitucional, posto gue o moté,rio devaser onolisodo sob o
prismo do ort. 33, S1o, rI, *b' do constituiçõo Estoduol do Amszonas c/c o

sr'|. 87, ilr do Resoluçõo Legislotivo n. 469 de 16 de morço de zoto _

Regimento rnterno do Assembleio Legislotiv a do Estodo do Amozonas.

rguolmente, quonto qo mérito e reguisitos orçomenîrírios exigidos, é,

definitivqmente pertinente e necessdriq, cujo medido gue se reveste em

elevsdo interesse prÍblico, se faz imprescin dível fa,ce à crise econômic a que
qinda ossolo nosso Estado,

Ademois, podemosi corlstoTor pela plonilha de execuçäo orçomentório
de 2ot6 encominhodo pela A,I AZoNpREv (em onexo), que, opesor de

Pa?ece? expressivo, o reduçäo nõo afe|ará os despesos com pessool, bem

como os despesos correntes. limitondo openos o copocidode de
i nvestimentos desso fundaçäo.
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Assembreía Legisrativa do Estado do Amazonas
comrssões de constjtuigao, Justiça e Redação, de iir"rçr, púbricas, desaude e Previdência e de obras, patr¡man¡¡o e servr.gos publicos

A l,é,cnica

conformondo-se

legislotivo e q redoçõo empre4ada estão

perfettamenle às normos estobelecidqs

odeguodos,

no Lei
complemenTqr n. 95, de lggg, orterqdo peroLei compremenîor n. to7/zoot.

Em face do expos|o, e por nõo hover nenhum óbice, considero o

Projeto de Lei complementor em qndlise, constitucionol, legal,jurídico e
ocolhido em seu mérito, esïando em perfeita hormonio às otribuiçõ es que

compete o essc¡s Comissões onolisorem. motivo pelo qual recomendo o suo

APROVAÇÂO.

rII - voTo

Þo esþççqdq nq fundqnl.çnteçõa, q çstqndq a m,q-Ìériq. qm

conformidode com os exigêncios legais, monifesto-me FAvoRÁvËL à

oprovoçõo do Projeto deLei complementar n. og/zot6 objeto do Mensogem

Governomentol n. 63 /ZOt6.

s-R. dqs comissões. de,c9ástituiçõo,, stica, ei,Redaçõo, de Finonços
Públicos, de saúde e pieù¿âncio, e.d¿,. ouiãr,:t pot.¡rôi¡"r-. s"rriço,
Públicos dq Assembleia Legislotivo do'iEsÿadolJo Amozonos, em ÂÂonous,
20 de outubro de 2016.

DEPUTADO AL,lÂEIDÁ
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5.835.944.48
5.198.726.38

1 86.253,94

448.506,65
2.457,51

5.006.744,68
1.',tM.50

26.578,78
2.806.58

61.878,66
1.008,00

569.917.27
2.805.01 7,94

53.385.01
202.366,50

1.186.761,44
9s.880,00

82.881.26

82.881,26

214.450.82
214.450,82

DEVIDAS PELO EST

de Terceiros - Pessoa Jurídica

NATUREZA DE DESPESA

31901100 - Venc¡mentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil
31901300 - Obrigações Patronais
f) 31901600 - Outras Despesas variáveis - Pessoal Civil
3'1911300 - Obrigaçöes Patronais - lntraorçamentária
33909300 - lndenizaçöes e Restituicões

NATUREZA DE DESPESA

33901400 - Diárias-Civil
33903000 - Material de Consumo
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoçäo
33903500 - Serviços de Consultoria
33903600 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
33903700 - Locação de Mão-de-Obra

0

33904700 - Obrigações Tributárias e Contributivas
33913900 - Outros Serv¡ços de Te¡ceiros - Pessoa Jurídica
44913900 - Outros Serv¡ços de Terceiros - Pessoa Jurídica
¿14905200 - EquiÞamentos e Mater¡al Permanente

NATUREZA DE DESPESA

33904600 - Programa de Estágio

NATUREZA DE DESPESA

de Terceiros - Pessoa33903900 - Outros

NATUREZA DE DESPESA

31909100 - Sentenças Judiciais

2001

DE

- ALIMENT

Correnles

2003: REM

2087: ADMINIS

GRUPO DE DESPESA

1 - Pessoal e Encarqos Sociais
1 - Pessoal e Encarqos Sociais
1 - Pessoal e Encarqos Sociais
1 - Pessoal e Encarqos Socia¡s
3 - Outras Despesas Correntes

GRUPO DE DESPESA

3 - Outras Despesas Correntes
3 - Outras DesÞesas Correntes
3 - Outras Despesas Correntes
3 - Outras Despesas Correntes
3 - Outras Despesas Correntes

utras
3 - Outras Despesas Correntes
3 - Outras Despesas Correntes
3 - Outras DesÞesas Correntes
4 - lnvestimentos
4 - lnvestimentos

GRUPO DE DESPESA

3 - Outras Despesas Correntes

GRUPO DE DESPESA

3 - Outras Des Correntes

GRUPO DE DESPESA

1 - Pessoal e Encargos Sociais

JUDICIAISMENTO DE0002:

ACOMPA,NHAMENTO DIT

FINANCEIRA
FONTE DE
RECURSO

201 - Recursos
Direlamente
Arrecadados

META FINANCEIRA

FONTE DE

RECURSO

201 - Recursos
Diretamente
Arrecadados

FONTE DE
RECURSO

201 - Recursos
Diretamente
Arrecadados

META FINANCEIRA
FONTE DE

RECURSO

META FINANCEIRA
FONTE DE

RECURSO
201 - Recursos
Diretamente
Arrecadados

oDo FISCAL 2OI6

DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS

DA UNIDADE

AOS SERVIDORES E EMPREGA

ESGOTO E TELEFONIA

DE

NOIÁ: Vabr!r 
'.(.bldos 

¿té I uñ&/1 6.

MÉDIA DA DESPESA ATÉ.
AGOSTO/16

R$ 1.392.502,66

IAS

VALOR ( R$
2.374.096,08
2.248.896,53

2.228.965,85

2.242.362,99
2.276.2'12,71
2.249.934.80

I 3.620

TAXA DE ADMINISTRAçÃO
(0,60%) REALTZADO - 2016
DATA

ian/16
fev/1 6

mar/16

abr/1 6
mai/16
jun/1 6

TOTAL

R$VALOR
2.374.096.08
2.248.896,53
2.228.965,85
1.494.908,66
1 .s17 .47 5 ,',t 4
1.499.956,53

I 1.364.298,79

TAXA DE AOMTNTSTRAçÃO -
PREVTSÃO COM REDUçÄO

PARA 0.4% - 2016
DATA

ian/1 6

fev/'|6
mar/16
abr/16
mai/16
iun/l 6

TOTAL

1.494.908,66

1.517.475.14
1.499.956,53
1.504.1 1 3,44

MEDIA DA TAXA DE
ADMTNTSTRAçÃO BASEADA

NA PREVTSÃO DE REDUçAO A
PART]R DE ABRIL /16

DESPESA ATÉAGOSTO/I6

abr/1 6

ma¡/16
jun/1 6

MEDIA
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